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Número da DI:


(preenchido pela SMC)


DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO (D.I.)
PESSOA JURÍDICA

À Secretaria Municipal das Culturas
Rua da Conceição, 141, Centro – Niterói – Rio de Janeiro/RJ

A empresa incentivadora [inserir razão social], estabelecida na [inserir endereço completo], inscrita no CNPJ sob o número [inserir número], Inscrição municipal nº [inserir número] , neste ato representada por [inserir nome completo do representante], RG nº [inserir número], CPF nº [inserir número], declara a sua intenção em incentivar, através de (     ) doação ou (     ) patrocínio [marcar apenas um] o projeto abaixo mencionado, conforme valor discriminado neste documento, através do benefício fiscal previsto pela Lei Municipal nº 3.182/2015 e sua Regulamentação.


	DADOS DO PROJETO INCENTIVADO

	TÍTULO DO PROJETO
	

	PROPONENTE
	

	ÁREA CULTURAL
	

	LOCAL DE REALIZAÇÃO
	

	PERÍODO DE REALIZAÇÃO
	

	VALOR TOTAL DE APROVAÇÃO DO PROJETO
	R$

	NÚMERO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL TEMPORÁRIA:
	



	DADOS DO INCENTIVO

	IPTU 

	MATRÍCULA DO IMÓVEL
	
	(número que se encontra no carnê do IPTU)

	VALOR DO INCENTIVO
	R$ 

	MATRÍCULA DO IMÓVEL
	
	(número que se encontra no carnê do IPTU)

	VALOR DO INCENTIVO 
	R$ 

	MATRÍCULA DO IMÓVEL
	
	(número que se encontra no carnê do IPTU)

	VALOR DO INCENTIVO
	R$

	ISSQN

	INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO DA SMF
	

	VALOR DO INCENTIVO 
	R$

	MODALIDADE DE INCENTIVO (marcar apenas um)
	
	DOAÇÃO
	
	PATROCÍNIO

	VALOR TOTAL DO INCENTIVO 
	R$

	EM CASO DE PATROCÍNIO:

	CONTRAPARTIDA DE RECURSOS PRÓPRIOS DO PATROCINADOR
	R$ 

	TOTAL DE RECURSOS DEDUTÍVEIS (até 70% do total geral do incentivo – respeitando o limite de 20% do imposto devido)
	R$

	EMPRESA INCENTIVADORA OPTANTE PELO SIMPLES?
	
	SIM
	
	NÃO



Os incentivadores pessoas jurídicas poderão incluir matrículas de imóveis distintos de sua própria titularidade, sendo vedada a inclusão de matrículas de imóveis de titularidade de seus sócios.

	FORMAS DE REPASSE (DEPÓSITO NA CONTA CORRENTE VINCULADA)

	PARCELA
	VALOR (R$)
	DATA LIMITE

	única
	
	

	1a
	
	

	2a
	
	

	3a
	
	

	4a
	
	

	5a
	
	

	6a
	
	

	7a
	
	

	8a
	
	

	9a
	
	

	10a
	
	

	11a
	
	

	12a
	
	

	TOTAL:
	



Obs.: Somente serão passíveis de dedução no IPTU do ano seguinte os depósitos realizados até agosto do ano corrente. Os que forem realizados após agosto serão deduzidos no ano subsequente ao seguinte.


Declaro estar ciente das condições estabelecidas na Lei Municipal nº 3.182/2015, inclusive das penalidades aplicáveis aos contribuintes que se aproveitarem indevidamente do benefício de que trata sua Regulamentação, bem como de que o valor incentivado não será devolvido em espécie, mas sim deduzido do meu imposto.


Niterói, ______ de ____________ de _______




______________________________________
ASSINATURA DO INCENTIVADOR




______________________________________
ASSINATURA DO PROPONENTE DO PROJETO CULTURAL
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